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(Tratado CEE, artigos 30.° e 36.°) 

Os artigos 30.° e 36.° do Tratado não se 
opõem à aplicação de uma legislação nacio
nal que confere ao autor a faculdade de fa
zer depender da sua autorização o aluguer 
de videocassettes, mesmo quando estas te
nham já sido postas em circulação com o 
seu consentimento noutro Estado-membro, 
cuja legislação permite ao autor controlar a 
primeira venda, sem lhe dar a faculdade de 
proibir o aluguer. 

Essa legislação que, na medida em que se 
aplica indistintamente às videocassettes de 
produção nacional e às videocassettes im
portadas de outros Estados-membros, não 
constitui qualquer discriminação arbitrária 
no comércio entre Estados-membros, justi
fica-se por razões de protecção da proprie
dade industrial e comercial, a qual inclui, no 
contexto do artigo 36.° do Tratado, a pro
priedade literária e artística. 
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A faculdade de proibir o aluguer de uma vi
deocassette liga-se às prerrogativas essen
ciais do autor, a saber, o direito exclusivo 
de representação e o direito exclusivo de re
produção, que o Tratado não pretendeu pôr 
em causa. Essa faculdade impõe-se para as
segurar aos autores de filmes uma remune
ração satisfatória no mercado específico do 
aluguer, distinto do da venda, e cuja dimen
são, devida à evolução da técnica, constitui 

uma importante fonte potencial de rendi
mento. O facto de um autor ter posto em 
circulação videocassettes num Estado-mem-
bro que não protege especificamente o di
reito de aluguer, não pode ter incidência no 
direito, reconhecido a esse mesmo autor 
pela legislação de outro Estado-membro, de 
se opor, nesse Estado, ao aluguer dessas vi
deocassettes. 

R E L A T Ó R I O PARA A U D I Ê N C I A 

apresentado no processo 1 5 8 / 8 6 * 

I — Matéria de facto e tramitação proces
sual 

O filme «Never say never again» foi produ
zido por uma das autoras no processo prin
cipal, a sociedade Warner Brothers, que ce
deu a gestão dos direitos da produção vídeo 
para a Dinamarca à segunda autora no pro
cesso principal, a sociedade Metronome Vi
deo. 

Em Julho de 1984, quando, por um lado, 
era possível comprar videocassettes desse 
filme no Reino Unido, mas, por outro, estas 
não estavam nem à venda nem em aluguer 
na Dinamarca, o réu no processo principal, 
E. V. Christiansen, que explora um estabele
cimento de vídeos em Copenhaga, comprou 
um exemplar dessas videocassettes em Lon
dres para proceder ao seu aluguer na Dina
marca. 

É pacífico entre as partes, como resulta do 
despacho de reenvio: 

— que a videocassette em causa foi legal
mente fabricada, comercializada e ad
quirida no Reino Unido; 

— que foi legalmente importada para a Di
namarca por E. V. Christiansen; 

— que a legislação britânica sobre direitos 
de autor não reconhece qualquer direito 
de difusão no Reino Unido ao autor ou 
ao produtor e que, por consequência, o 
comprador de um filme gravado em vi
deocassette pode alugá-la no Reino 
Unido sem o acordo do titular dos direi
tos exclusivos; 

* Língua do processo: dinamarquês. 
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